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LEIN.65/92, DE 27 DE ABRILDE 1992

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEIGSLATIVA
PARA CELEBRAR ACORDO COM ASSUNÇÃO DE
DIVIDA JUNTO AO INSS —  INSTERUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bala, no uso de stas atribuições
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovoue eu sanciono a seguinte Lei:

Ar, 1º. Fica o Municipio autorizado por ser Preferto, a celebrar acordo com Assunção de divida
lunto ao INSS = lustitulo Nucional-de Seguridade Sócial, bem como parcelar a dívida existente
em até 240 (duzentos e quarenta meses).

Aut 2º - À divida perante do INSS'= Instituto Nacional de Segiridade Social, nos exercícios de
1986 a Fevretro/92, perfoz um montante de Cr$ 8.429.825,25 € Oito milhões quatrocentos
vinte e nove mil, oitocentos e vinte e cinco enizciros e vinte < cinço centavos), este valor poderá
sedrer correção de acordo o INSS,

At. 3º- Esta Lei contra cm vigor ma data de sua publicação e revogadas as disposições em
contrário. E

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, em 27 de Abril de 199  

  

Sancionamos a presente Les emi7 de Abril de 1997

SANCIONO 4 PRE: (ASO DOS SANTOS CORREIRA
LELEM 27/04/1997 o PREFEITO MUNICIPAL,

 

JANUÁRIO DOS SANTOS CORREIA
SECRETARIO


